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PROCESSO Nº 176/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 53/2025 

 

O Município de Guaíra/SP, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, 

com sede na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá, neste ato representada pelo Exmo. Sr. 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito do Município, que por meio da Diretoria de 

Compras, realizará Contratação Direta, com critério de Julgamento Menor Preço, nos termos do Art. 75, 

inciso II da Lei 14.133/21, e as exigências estabelecidas neste regulamento, conforme critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

Data Limite para apresentação das 

propostas: 

Dia 11/12/2025, às 09hs. 

Referencias de horário: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico para envio da 

proposta e documentação: 

www.licitamaisbrasil.com.br  

Link de acesso a documentação da 

dispensa: 

www.guaira.sp.gov.br ou www.licitamaisbrasil.com.br  

 

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. Constitui objeto desta contratação direta: AQUISIÇÃO DE TABLETS. 

 

1.2. Compõem este regulamento de dispensa, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. Anexo I – Termo de Referência  

1.2.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.2.3. Anexo III – Declaração Conjunta 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas por recursos de dotação própria na 

vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil: 

 

Funcional: 08.244.0014.1002.0000 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor estimado para contratação é de R$5.996,000 (cinco mil novecentos e noventa e seis 

reais). 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.guaira.sp.gov.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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4. PERÍODO PARA ENVIO PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:  

4.1. O presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM PERÍODO 

DE 03 (três) dias uteis, a partir da data de divulgação no site e diários oficiais do município e PNCP, e 

as respectivas propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras, em horário comercial ou 

opcionalmente para o e-mail: licitacao@guaira.sp.gov.br preferencialmente fazendo referência ao 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Dispensa n° 53/2025. 

4.2. O presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM PERÍODO 

DE 03 (três) dias uteis, a partir da data de divulgação no site e diários oficiais do município e PNCP, e 

as respectivas propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras, através da Plataforma de 

Licitações do LICITA MAIS BRASIL no link: www.licitamaisbrasil.com.br fazendo referência ao 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Dispensa n° 53/2025. 

4.3. Limite para apresentação da proposta de preços: 11/12/2025 

4.4. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

regulamento. 

4.5. As propostas de preços que não estiverem em Consonância com as exigências deste regulamente 

e do Termo de Referência, serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais constantes neste 

regulamento. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, obtido através de cotações. 

4.7. Caso não sejam apresentadas propostas ou todos os fornecedores restarem 

desclassificados/inabilitados a Administração poderá valer-se, para contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menos preços 

sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação o Agente de contratação 

examinará os documentos do vencedor conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:licitacao@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,  

 

5.6. Os licitantes classificados em 1º lugar, declarados vencedores deverão apresentar a 

seguinte documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO 

ECONOMICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA, nas condições seguintes: 

 

5.6.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Micro Empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

f) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; (Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei). 

 

5.6.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

g) Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

 

5.6.2.1. O licitante ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

5.6.3. Qualificação Técnica. 

5.6.3.1. Não será exigido a apresentação de qualificação técnica. 

5.6.4. Qualificação econômico-financeira: 

5.6.4.1. Certidão negativa de falência e Concordata, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 dias contados da 

data da sua apresentação 

5.6.5. Deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações complementares: 

5.6.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de Habilitação 

5.6.5.2. Declaração de que a empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal  

5.6.5.3. Declaração de que a empresa não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Pública  

5.6.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social 

5.6.5.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.  

5.6.5.6. Declaração de Enquadramento ME / EPP / EQUIPARADAS 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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6. DO PAGAMENTO E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O prazo para pagamento ocorrerá em 20 (vinte) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente após recebimento dos produtos/serviços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/21. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante (fornecedor/empresa) vencedor(a) deverá manter a 

regularidade fiscal apresentadas durante o processo de habilitação. 

6.3. O serviço/produto deverá ser entregue / executado conforme consta no Termo de Referência.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Poderá o Município revogar o presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, no todo 

ou em partes, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

7.2. O Município deverá anular o presente regulamento, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio u provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de contratação direta, não gera direito a indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

7.5. Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato/empenho, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a contratada, segundo a extensão da falta cometida, as penalidades 

previstas no art. 104 da lei 14.133/2021. 

 

Guaíra/SP 03 de dezembro de 2025. 

 

_______________________________________ 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

6 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – Lei 14.133/2021 

 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

1.1. Aquisição de tablets, sob demanda, destinados ao Departamento de Gestão de Benefícios 

(DGB), com recursos próprios do programa, conforme especificações, quantidades e finalidades 

constantes na tabela abaixo, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

It DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT 

1 

Tablet: Tipo de Produto: Tablet com Teclado 

Destacável/Acoplável. 

Aplicação: Coleta e registro de dados no sistema do Cadastro 

Único, com foco na portabilidade e facilidade de digitação. 

Formato: tablet que se transforma em notebook com o 

teclado acoplado). 

Status: Novo, zero km, em sua embalagem original. 

Sistema Operacional e Processamento 

Sistema Operacional: Android 13 ou superior. 

Processador: Mínimo de 8 núcleos (Octa-Core) com 

frequência de clock de 2.0 GHz ou superior. 

Memória RAM: Mínimo de 4 GB. 

Armazenamento Interno: Mínimo de 64 GB, com 

possibilidade de expansão via cartão microSD (slot dedicado 

ou híbrido). 

Tela 

Tamanho da Tela: Mínimo de 10.1 polegadas. 

Tipo de Tela: LCD IPS ou AMOLED. 

Resolução da Tela: Mínimo de Full HD (1920 x 1200 pixels). 

Recursos: Multitoque (pelo menos 10 pontos simultâneos) e 

sensível ao toque. 

Conectividade e Portas 
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Conectividade Celular: Suporte a 4G LTE (compatível com 

as bandas de frequência brasileiras) para acesso à internet em 

campo. 

Wi-Fi: Wi-Fi Dual Band (2.4 GHz e 5 GHz) padrão 802.11ac 

ou superior (ex: Wi-Fi 5 ou Wi-Fi 6). 

Bluetooth: Versão 5.0 ou superior. 

GPS: Integrado (GPS, GLONASS, Galileo, ou Beidou) para 

serviços de localização. 

Portas:  

1 (uma) porta USB-C para carregamento e transferência de 

dados. 

Slot para cartão SIM (Nano-SIM ou Micro-SIM). 

Slot para cartão de memória microSD (se aplicável). 

Conector de áudio P2 (3.5mm) para fones de ouvido 

(opcional, mas desejável). 

Câmeras 

Câmera Traseira: Mínimo de 8 MP (Megapixels) com foco 

automático. 

Câmera Frontal: Mínimo de 5 MP (Megapixels) para 

videochamadas e reconhecimento facial. 

Bateria e Alimentação 

Capacidade da Bateria: Mínimo de 6.000 mAh. 

Autonomia: Mínimo de 8 horas de uso contínuo (navegação 

web/vídeo) com uma única carga. 

Carregamento: Carregador de parede bivolt (100V-240V) 

com cabo USB-C incluso. 

Teclado e Acessórios: 

Teclado: Físico, padrão ABNT2 (com "Ç"), 

destacável/acoplável ao tablet, que ofereça digitação 

confortável e estável. Deve ser um acessório oficial do 

fabricante ou homologado para o modelo do tablet. 

Caneta Stylus: Opcional, mas desejável, para maior 

precisão na navegação e preenchimento (se compatível com 

o modelo). 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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Película protetora de tela: Deve acompanhar o 

equipamento, instalada ou separada, preferencialmente de 

material resistente a riscos (como vidro temperado ou 

similar). 

 Capa protetora: Deve ser compatível com o modelo do 

tablet e do teclado, cobrindo e protegendo ambos (tela e 

teclado) durante o transporte e o uso. Pode ser do tipo capa 

envelope, estojo ou similar, desde que ofereça proteção 

contra impactos leves e facilite a portabilidade. 

Segurança e Durabilidade 

Sensores: Acelerômetro, giroscópio (opcional), sensor de luz 

ambiente. 

Segurança Biométrico: Desejável leitor de impressão digital 

ou reconhecimento facial. 

Construção: Material resistente a quedas leves e respingos 

(não é necessária certificação IP específica, mas robustez é 

desejável para uso em campo). Requisitos Adicionais 

Marca: Produto de marca reconhecida no mercado (ex: 

Samsung, Lenovo, Xiaomi ou equivalente). 

Garantia: Mínimo de 12 (doze) meses de garantia de fábrica 

contra defeitos de fabricação. 

Embalagem: Fornecido em embalagem original, lacrada, 

contendo o tablet, teclado, carregador e manuais. Devem 

ainda ser incluídos, obrigatoriamente, uma película 

protetora de tela e uma capa protetora compatível, 

conforme especificações acima, para garantir a 

durabilidade e segurança do equipamento no uso em 

campo. 

Conformidade: O produto deve possuir certificação da 

ANATEL e atender às normas de segurança e 

compatibilidade eletromagnética vigentes no Brasil. 

 

 

1.1. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme inciso XIII, 

art. 6º, Lei nº 14.133/2021 - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, 

Inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021). 

 

A presente necessidade surge do Informe n° 61 * 17 de fevereiro de 2025 (segue em anexo) emitido 

pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, indicando o 

lançamento do Novo Cadastro Único. A implementação do Formulário do Cadastro Único para 

Dispositivos Móveis (Offline) é uma nova funcionalidade do Cadastro Único e representa um avanço 

significativo na modernização dos processos de cadastramento de famílias em situação de 

vulnerabilidade no Brasil. A mesma trata-se de uma alternativa ao uso do formulário em papel, conforme 

informe n° 68 * 22 abril de 2025 (segue anexo). 

“O uso de tecnologia offline-first empregada na aplicação permite que os dados sejam coletados em 

campo e sincronizados posteriormente, além do que a digitalização do processo reduz drasticamente o 

consumo de papel, contribuindo para a sustentabilidade, a adesão ao novo formulário destaca-se por sua 

escalabilidade e capacidade de adaptação a diferentes contextos municipais. Com isso a mesma pode 

ser implementada de maneira planejada e gradual. Portanto, a implementação não apenas moderniza a 

gestão dos dados no município, mas impulsiona a inclusão digital e a eficiência administrativa, 

consolidando-se como uma solução inovadora e original dentro do setor Público’, conforme menciona 

Liomar Leite de Morais Lima (Diretor do Departamento de Operação do Cadastro único, segue em 

anexo), para a municipalidade aderir vê se a necessidade de aquisição de materiais do seguimento de 

informática. 

Ressaltamos neste, o decreto n° 12.064, de 17 de junho de 2024 Seção II, art. 3°, alínea c, que 

destaca a responsabilidade do Município no apoio a Gestão dos Programas Federais. 

             

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (Art. 6ª, Inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021). 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.  

  

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021) 

 

Para que os objetos da contratação sejam adquiridos, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as características dos materiais, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução de 

atendimento de pós venda pela contratada; 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pela 

razão abaixo justificada: 

Trata-se de aquisição de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência 

de garantia de execução; 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após recebimento da nota 

de empenho/pedido ou a combinar; 

O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração; 

A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

O item deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

O item deve ser acondicionado, em embalagem adequada, que garanta a qualidade do produto, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

A Contratada é responsável por arcar com todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal 

correspondente aos produtos comercializados no ato da entrega no qual devem constar as seguintes 

referências: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, assim como se 

responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas e transporte até o local da entrega; 

Os itens devem possuir as adequações às normas e portarias vigentes, que couberem, que garantam 

eficiência dos materiais; 

A contratada garantirá a qualidade e segurança dos objetos contra defeitos de fabricação, prazo 

mínimo 12 (doze) meses, sendo 90 (noventa) dias de garantia legal conforme art.26 do CDC do Código 

de Proteção e Defesa ao Consumidor, e, ainda deverá fazer a substituição dos objetos que apresentarem 

defeitos ou divergência das especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, no prazo não 

superior a 10 (dez) dias, a contar da notificação formal;   

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

O serviço de Assistência Técnica deverá ser prestado durante todo o período de garantia, para todos 

os objetos, devendo ser iniciado no primeiro dia útil após o aceite definitivo dos bens;   
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O serviço de Assistência Técnica será prestado a fim de manter os objetos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus adicional para a Administração, sendo assim qualquer custo adicional 

incluindo deslocamento do técnico enquanto perdurar a vigência de garantia será arcada pela Contratada; 

Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações do objeto; a entrega destes fora das 

especificações indicadas implicará a recusa por parte da Administração, que os colocará à disposição da 

empresa fornecedora para substituição; 

A cor de cada produto será especificada em sua descrição, mas ficamos a disposição para combinar 

uma possível troca de cores, o procedimento de troca deverá ser formalizado via e-mail, exceto aquelas 

que causem alteração de preço; 

A Tensão/frequência de cada produto estará satisfatoriamente especificada em sua descrição; 

O item fornecido deverá estar em consonância com as regulamentações técnicas do Inmetro, relativo 

aos aspectos técnicos que abrangem segurança, qualidade, durabilidade e informações obrigatórias que 

devem constar nos produtos; 

É requisito para esta aquisição de alguns itens a observação dos critérios de sustentabilidade 

ambiental estabelecidos no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis; 

As entregas dos itens deverão ser feitas de segunda a sexta feira no local indicado abaixo na nota de 

empenho que será na Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, sito a Rua 28, n° 20 

– Centro Guaíra – Sp. 

      

5 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6°, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/21). 

 

O acompanhamento e a Gestão/Fiscalização dos serviços, consistem na verificação da 

conformidade, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 117 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

do produto para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatada. 

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

(venda e pós venda). 

Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previsto nos 

indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 
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O fiscal técnico poderá realizar avaliação diárias, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites da alteração 

dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei 14.133 de 2021. 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar na extinção do contrato, conforme disposto no Art. 137 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

A Gestor/Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021) 

O futuro contrato terá como Gestor: Sandra Aparecida da Cruz Silva (Matrícula 1920) e Fiscal: 

Thais Inomata Capel (Matrícula 4612). 

Contratante e Contratado estabeleceram contato recíproco através de e-mail, telefone ou outro meio 

possível, oportunamente indicado, que terá validade para prática de todos os atos durante a vigência do 

Contrato. 

A forma de aferição/medição dos produtos para efeito de pagamento será com base no resultado do 

serviço prestado, conforme cronograma de atividades apresentado pela CONTRATADA, que será 

atestado pelo Gestor/Fiscal Contratual. 

Havendo desconformidade do produto/serviço com o cronograma, haverá o redimensionamento dos 

pagamentos, podendo, a critério da Administração ensejar penalidade à CONTRATADA nos termos do 

art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não relevantes ou 

críticos, a critério da Administração, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, 

de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 

Ainda caberá ao Gestor/Fiscal Contratual a avaliação da conformidade dos produtos/serviços 

entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento 

definitivo. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Art. 115, da Lei 14.133/2021). 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Art. 115, §5º, da Lei 14133/2021). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, ou pelos seus 

respectivos substitutos (Art. 117, caput, da Lei 14133/2021). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Art. 117, §1º da Lei 14133/2021). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Art. 

117, §2º, da Lei 14.133/2021). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato (Art. 118, da Lei 14.133/2021). 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 

5, art. 44, §1º). 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Art. 119 da Lei 14.133/2021). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei 14.133/2021). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Art. 121, da Lei 14.133/2021). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Art. 121, §1º, da Lei 14.133/2021). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal da contratada. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não venham acompanhados da nota fiscal. 
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7 – DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (Art. 6º, XXIII, 

alínea “g” da Lei 14.133/2021) 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o 

produto contratado; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados; 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quantidade mínima exigida; 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço de venda e 

pós venda, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

    

8 – DO RECEBIMENTO 

 

O produto será recebido provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, contados da finalização dos 

serviços ou entrega do produto e apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, que será enviado 

para pagamento pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os produtos entregues, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos equipamentos e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento definitivo, o fiscal técnico do contrato irá apurar as condições do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos equipamentos realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

Gestor/Fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento 

provisório, por servidor a comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.           

9 – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até 20 dias após o recebimento definitivo da entrega do bem.  

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea “h” da 

Lei 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio dos critérios adotados pelo Departamento de Compras, por 

meio do procedimento e modalidade adequados ao caso concreto. 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação constante do 

edital, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação está pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar anexo aos 

presentes autos. 

 

12– ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6°, XXIII, alínea ‘j’ da Lei nº 14.133/21). 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Ficha 867 – 08.244.0014.1002.0000 – Bloco de Proteção Social Básica – Transferências e 

Convênios Federais – Vinculados. 

 

 

 

 

Guaíra-SP, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Aparecida Ferreira dos Santos 

Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social 

Matrícula 1515-3 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

A/C - Pregoeiro 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá – Guaíra/SP. 

 

Assunto: DISPENSA Nº 53/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Termo de 

Referência (ANEXO 01), que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe; e declara 

conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

 

Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos; 

2) os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

3) que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, com 

pessoal próprio ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, ensejarão a devolução 

de todo o lote entregue, sem qualquer tipo de indenização, e a Contratada deverá substituí-lo por outro 

lote, sem qualquer custo, que também estará sujeito os mesmos testes; 

4) Sempre que julgar necessário, o Município de Guaíra/SP solicitará, durante a vigência do respectivo 

Contrato, o fornecimento do objeto desta licitação, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de 

Compra, emitida pelo Setor de Compras, os quais deverão ser entregues  CONFORME ENDEREÇO 

CONSTANTE EM CADA PEDIDO  no Município de Guaíra/SP, no horário das 8h às 16h. 
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Prazo de validade da Proposta não inferior a 90 (noventa) dias - a contar da data da sua 

apresentação. Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 90 (noventa) 

dias. 

 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 

BANCO º ___________________________ AGENCIA Nº _____________________________  

CONTA CORRENTE Nº : _______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA 

NOME: ______________________________________________________________________  

CARGO NA EMPRESA:________________________________________________________  

CPF Nº ___________________________ RG Nº _____________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: _______/________/_______________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: ________________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL: _____________________________________________________  

E-MAIL PESSOAL: ___________________________________________________________  

TELEFONE(S): _______________________________________________________________  

 

 

(Local) _______________, ____________ de _______de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo;  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Guaíra-SP 

Referência: DISPENSA N° 53/2025 – PROCESSO N° 176/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS 

 

Prezados(as) Senhores(as): 

Eu _____________________________(nome completo), representante legal da 

empresa_______________________________________(denominação da pessoa jurídica) 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob Nº ___________________________________ interessada em 

participar da DISPENSA 53/2025, da Prefeitura Municipal de Guaíra/SP, DECLARO sob as penas da 

lei: 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos 

b) Que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na forma do 

artigo 68 incisos VI da Lei Federal 14.133/21;  

d) Que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro título;  

e) Não integra nosso corpo social, administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou 

Conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município. 
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f) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;  

i) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

Prefeitura Municipal de Guaíra/SP.    

 

 

Guaíra/SP, .....de ......................de 2025. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL  

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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